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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        ARISTON DIAS DE LIMA
 

 
 
Brasileiro(a), autônomo, inscrito(a) no CPF sob o n€. 742.040.414-34, portador(a) da carteira de identidade sob o
número 3.948.656 SDS/PE, com endereço na Rua Cacimba de Baixo II, nº.190, Magana, Santa Cruz do Capibaribe/PE,
CEP: 55190-000, vem, à presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada, com endereço profissional constante no
instrumento procuratório em anexo, com endereço eletrônico: manoelatcc.adv@gmail.com, com fulcro na Lei 8.441/92
que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover
 
 
  
AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT (PROCEDIMENTO COMUM)Art.318 NCPC..
 

 
 

Contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.

60.831.344/0001-74, situada à Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 345, Pina, Recife-PE, CEP: 51011-050.
 
 
 
 
 
PRELIMNARMENTE
 
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
 
 

Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz em jus ao benefício da

gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
 
 
DO REQUERIMENTO PRELIMINAR - DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
 
 

Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos autos Laudo

capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se pugna pela a realização de perícia

médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
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Em contra partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), suportados pela parte

Demandada, para a realização de Perícia Médica, através dos médicos conveniados.
 
 
 

Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a nomeação do

perito judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau da debilidade suportada pelo autor,

enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como

também a possibilidade de uma conciliação entre as partes.
 

 
 
DOS FATOS
 
 
 

01. No dia 05 de novembro de 2016, a parte autora foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou
em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em anexos.
 

 
 

02. Sendo a autora, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório
de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa
transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b”. que dispõe:
 
 
 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
 
(...)
 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
 

 
 

03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do
valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo paga a quantia de apenas 
R$1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
 

 
 

 
 

04. No caso em tela, o laudo médico atesta, POLITRAUMATISMOS COMO TCE - TRAUMATISMO
CRANIANO ENCEFALICO, LESÕES NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, TORAX E PULMÃO de acordo com a
tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago é de 100% (cem por cento). Ora, se 100% (cem
por cento) equivale a R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), caberia ao autor receber ainda o complemento
de R$11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos equivalente aos 100% (cem por cento) 
menos o valor recebido administrativamente.
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DO DIREITO:
 
 
 

05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 
 
  

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod.
95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina
do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. 
Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo
transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório,
de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da
ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores
da modalidade indenizatória do seguro.
  
 
  
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod.
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96
COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias
indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez correto, de acordo
com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que,
inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A
existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença
de primeiro grau.
 

 
 

06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto o seguinte:
 
 
  

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição
até que o segurado tenha ciência da decisão
  
 
  
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização.
  
 
  
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao
seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda
Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a
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legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa
natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em
considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um
direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974).
Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-
SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
 

 
 

07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim de
receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no valor da data da
efetiva liquidação.
 

 
 

 
 
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
 
Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
 
 

 
Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n. 1.060/50 por ser a Autora

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa;
 
 

 
 

 
Que seja designada audiência conciliatória com a realização da perícia ou mediação na forma do previsto no

inciso VII, do art. 319, do NCPC.
 
 

 
 

 
A citação da Ré, sendo designada audiência devendo, a Requerida, apresentar resposta à presente ação, sob

pena de revelia;
 
 

 
 

 
Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte Autora à realizar perícia médica, em que

o perito credenciado, informe a este MM Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).

Consoante aos procedimentos estabelecidos no acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015.
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JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação da Requerida
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao COMPLEMENTO da indenização,
o que atualmente perfaz a quantia de R$11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos 
com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e atualizados à data da efetiva liquidação, com
fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
 
 

 
 

 
Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o valor da causa.
 
 

 
 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelos documentos

que acompanham a Inicial.
 
 
 
Dá-se à causa o valor de R$11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos.
 
 
 
 
 

Pede e espera deferimento.
 
 
 

Recife, 21 de maio de 2020.
 

 
 
 
 
MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI
 

OAB/PE 25.324
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 
 
REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
 

1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica

e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa

nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.
 

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT,

tal setor, atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia

médica indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade.
 

2. Face ao exposto:
 

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, a  Dra. Priscila Costa Lima Lemke, especialista

em ortopedia, CRM/PE nº 19.388, que servirá independentemente de compromisso (art.466, CPC).
 

2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela

parte ré.
 

2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao

consultório da perita, situado na Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE, no dia 08/10/2020, às 15:15hs, com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o

julgamento antecipado da lide.
 

2.4. Intime-se a perita, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.
 

2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC).
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2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da quantia indicada no

prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do

sistema Bacenjud.
 

2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito.
 

3. Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.
 

4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais.
 

Após, voltem-me os autos conclusos.
 

Cumpra-se.
 

Recife, 13 de julho de 2020.
 

 
 

Catarina Vila-Nova Alves de Lima
 

Juíza de Direito Substituta
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA
LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22. 
 

RECIFE, 13 de julho de 2020.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

RECIFE, 13 de julho de 2020.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51011-050 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20052204522024600000061183493

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
 

Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 64554453 proferido nos autos do processo nº 0023752-

66.2020.8.17.2001 da Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA contra

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. , fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:
 
“... DESPACHO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de

Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de

tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor,

atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica

indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade. 2. Face ao exposto:

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, especialista em ortopedia,

CRM/PE nº 19.388, que servirá independentemente de compromisso (art.466, CPC). 2.2. Arbitro os honorários periciais

no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, por carta,

ante a necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao consultório da perita, situado na Rua do Futuro, 564,

Graças, Recife/PE, no dia 08/10/2020, às 15:15hs, com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a

de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. 2.4. Intime-se a perita,

dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art.

465, parte final, CPC). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da quantia

indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por

meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito. 3. Defiro a gratuidade

judiciária à parte autora. 4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências

legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 13 de julho de 2020. Catarina Vila-Nova Alves de Lima

Juíza de Direito Substituta ...“
 
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
 
 
 
Atenciosamente,
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RECIFE, 13 de julho de 2020.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

RECIFE, 13 de julho de 2020.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: ARISTON DIAS DE LIMA 

Endereço: Cacimba de Baixo II, 190, Magana, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE - CEP: 55190-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados: 
 
 
Data: 08/10/2020 
Horário: às 15:15hs 
Endereço: Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE 
 
Perita: Dra. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM-PE n. 19.388 
 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia, ficando ciente o autor
de que sua ausência, sem justa causa, resultará na extinção do processo.
 

Eu, LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

 LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
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[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64554453 , conforme segue transcrito abaixo:
 
DESPACHO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção
Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu
encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da Instrução
Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal. Ocorre que, em decorrência da
grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor, atualmente,
não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia
médica indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta
unidade. 2. Face ao exposto: 2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, a Dra.
Priscila Costa Lima Lemke, especialista em ortopedia, CRM/PE nº 19.388, que servirá
independentemente de compromisso (art.466, CPC). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor
de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. 2.3. Intime-se a parte
autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao consultório
da perita, situado na Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE, no dia 08/10/2020, às 15:15hs, com
o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento
sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. 2.4. Intime-se a perita, dando-lhe
ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do
laudo (art. 465, parte final, CPC). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para
promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1,
Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud.
2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito. 3. Defiro a gratuidade
judiciária à parte autora. 4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação,
com as advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 13 de julho
de 2020. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta
 

RECIFE, 13 de julho de 2020.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a citação/intimação de TOKIO

MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. , tendo como motivo de devolução: mudou-se . O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 28 de setembro de 2020.
 

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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[Digite aqui] 
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 21° VARA CÍVEL DA 

CAPITAL – SESSÃO A 

 

                        

 

Eu, Priscila Costa Lima Lemke, CRM-PE 19.388, CPF 047974054-

22, médica perita judicial, nomeada por Vossa Excelência para 

atuar como perita no processo em epígrafe, venho através deste 

documento confirmar a ausência do autor no local e data pré 

estabelecida para a realização da perícia médica judicial.  

 

 

Recife, 08 de Outubro de 2020 

 

 

Priscila Costa Lima Lemke 

CRM: 19.388 

Médica Perita 

 

Num. 69357533 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PRISCILA COSTA LIMA LEMKE - 11/10/2020 15:55:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101115550564900000068014219
Número do documento: 20101115550564900000068014219



 

 
 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, até a presente data, não houve, por parte dos Correios,  devolução do AR

referente à citação/intimação ID 64615356  da parte ARISTON DIAS DE LIMA . Assim sendo, e considerando o grande

lapso temporal desde sua expedição, faço, nesta data, conclusão dos presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.  
 

RECIFE, 11 de dezembro de 2020.
 

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da certidão de id 72369760, faço os autos conclusos. O certificado é

verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 11 de dezembro de 2020.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 
 
REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
       Ante a certidão de id. 68681141, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a citação do

réu, sob pena de extinção do feito por ausência de pressupostos processuais.
 
 
 

RECIFE, 15 de dezembro de 2020 
 
 
 

Nehemias de Moura Tenório
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72543328 , conforme segue transcrito abaixo:
 
DESPACHO Ante a certidão de id. 68681141, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, promover a citação do réu, sob pena de extinção do feito por ausência de
pressupostos processuais. RECIFE, 15 de dezembro de 2020 Nehemias de Moura Tenório Juiz
de Direito
 

RECIFE, 18 de dezembro de 2020.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE
 
Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001
 
ARISTON DIAS DE LIMA, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem,
informar que em decorrência da pandemia mundial da COVID-19, que impôs o isolamento
social, o Autor estava impossibilitado de comparecer a perícia aprazada nessa cidade de
Recife-PE.
 
Motivo pelo qual, se requer a designação da data para nova perícia, informando ainda que seu
causídico compromete em dar a ciência, independentemente de intimação da parte demandante.
 

 
 
Pede e espera deferimento.
 
 
 
Recife, 4 de fevereiro de 2021.
 
 
 
 
 
 
 
BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
 
OAB/PE 22090
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE
 
Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001
 
ARISTON DIAS DE LIMA, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem, em
observância a certidão contida nos autos, informar novo endereço da Ré, qual seja:
 
 
 
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.
 
 
 
RUA SAMPAIO VIANA, nº 44, 1º Andar, PARAISO, São Paulo – SP, CEP 04004-000
 
 
 
Para que seja expedido novo mandado de intimação, no endereço retro mencionado.
 
 
 
 É o que se requer.
 
 
 
Para todos os fins de direito.
 
 
 

 
 

 
 
Pede e espera deferimento.
 
 
 
Recife, 4 de fevereiro de 2021.
 
 
 
 
 
 
 
BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
 
OAB/PE 22090
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da petição de id 74678537  e 74678538, faço os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 5 de fevereiro de 2021.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 
 
REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
 
 
 

 Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, a  Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, cujo currículo consta dos cadastros desta Vara, o qual

servirá escrupulosamente e independentemente de compromisso (art.466, CPC).
 
 
 

 Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte

ré.
 
 
 

 Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao

consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife-PE, fone (81) 4101-0698, no dia 09/04/2021, às 09:15hs, com o fim de se submeter ao exame pericial

necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide.
 
 
 

Intime-se o perito, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.
 
 
 

 Intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze)
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dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud.
 
 
 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC).
 
 
 

Cite-se a demandada, no endereço de id. 74678538 para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as

advertências legais.
 
 
 

Após, voltem-me os autos conclusos.
 
 
 
 
 
 
 

Cumpra-se.
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 09 de fevereiro de 2021.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Nehemias de Moura Tenório
 

 
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 74885464 , conforme segue transcrito abaixo:
 
DESPACHO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. Designo perícia médica e nomeio,
como perito judicial, a Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e
traumatologia, CRM/PE nº 16.868, cujo currículo consta dos cadastros desta Vara, o qual servirá
escrupulosamente e independentemente de compromisso (art.466, CPC). Arbitro os honorários
periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. Intime-
se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao
consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n. 155, sala 201, Empresarial
Derby Park, Derby, Recife-PE, fone (81) 4101-0698, no dia 09/04/2021, às 09:15hs, com o fim de
se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo
motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. Intime-se o perito, dando-lhe ciência da
nomeação e da perícia designada. Intime-se a parte demandada para promover o depósito
judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017,
TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. Fixo o prazo de 10 (dez)
dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC). Cite-se a demandada, no endereço de
id. 74678538 para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais. Após,
voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. RECIFE, 09 de fevereiro de 2021. Nehemias de
Moura Tenório Juiz de Direito
 

RECIFE, 10 de fevereiro de 2021.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

RECIFE, 10 de fevereiro de 2021.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: ARISTON DIAS DE LIMA 

Endereço: Cacimba de Baixo II, 190, Magana, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE - CEP: 55190-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:
 
Data/Horário: dia 09/04/2021, às 09:15hs. 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n. 155, sala 201, Empresarial Derby Park,
Derby, Recife-PE, fone (81) 4101-0698. 
 
Perito: Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e
traumatologia, CRM/PE nº 16.868. 
 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à
época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente. 
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada
como renúncia à prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide.
 

Eu, LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

 LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 74947960 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS - 10/02/2021 09:48:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021009481920800000073454445
Número do documento: 21021009481920800000073454445



Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
   

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
 

Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 74885464 proferido nos autos do processo nº 0023752-

66.2020.8.17.2001 da Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

contra REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:
 
“... DESPACHO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. Designo perícia médica e nomeio, como perito

judicial, a Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868,

cujo currículo consta dos cadastros desta Vara, o qual servirá escrupulosamente e independentemente de compromisso

(art.466, CPC). Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela

parte ré. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal, para comparecer ao

consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife-PE, fone (81) 4101-0698, no dia 09/04/2021, às 09:15hs, com o fim de se submeter ao exame pericial

necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide.

Intime-se o perito, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. Intime-se a parte demandada para promover

o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena

de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465,

parte final, CPC). Cite-se a demandada, no endereço de id. 74678538 para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação,

com as advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. RECIFE, 09 de fevereiro de 2021.

Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito ...“
 
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
 
 
 
Atenciosamente,
 

RECIFE, 10 de fevereiro de 2021.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CIENTE
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P:&icrÂ§ l\áÉsi{Á"3
Puuto lvlr*rztt

ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz (A) DA 21r vana cÍvst DA cAPÍTAt - srçÃo I

PROC.: ü)23752-6i6.2020.8.17.2(xr1

RECTAMANTE: ARISTON DIAS DE LIMA

nÉu: Iox|o MARINE BRASIT SEGURATX)RA S.A.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.594-

06, PIS/PASEP 190338204A7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como p€rito no processo em epígrafe vem, considerando o término da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 09 de abril de 2021.

Ç--4P** {zr7A^
Poulo Femondo Bezeru de Menezes Filho

cRto 76.868
Médko perito

L *:.41*.:."t]6*8

! B:*eneee*. perici*sae*i*as.ápvati:igaait. 
=cm

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

ínformado quando for liberado.

Num. 78395442 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 09/04/2021 12:19:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040912194147000000076794935
Número do documento: 21040912194147000000076794935



Pouro Mr*r*s
Ne do processo: (Xtllil752€5.2020.&17,ãU
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Medidas COVID 19: 36.L
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G):15

Uso de Mascaí-a: slM lx)nÃol t

VATA: 21 T VARA dVEL DA CAPÍTAL - SEçÃO A

r *.do dc VeriÍrceção e Qumtificeçilo de L€íca PcrnrHt€s

lnformaçõ€s do Acidentê

Local do Acidente:

SANTA CRUZ DO CAPIBÂRIBE - PE

Data do Acidente: Éllt,lãJlf

AvelirçIo
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exclusiva[Erüe deooÍente de eideúe pesoal om veí:ub
auto-motor do viâ teÍestÍe?
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IY) Segdo o exre nedbo bgú podô-§ê afirmar que o
quadro clínioo crrsa com;

a; flamrnçoes aenas teryontiâs

U; ffiOam anaOmim €r'ou frrrrioml defmiúvo (sequelâs)

Em caso de dam aMômbo er'or fircioml informar as
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da víüma
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V) En viÍb& da lesab elou ê traEÍnento, faz-se
ÍÉcessáÍio exaÍre coÍplemedar?
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S€8reúo coÍpoÍal omido:
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comFonEta a fufegta do paúimônb Íisico e/ou npntal da
Yítirm).

tlftfmfr @am amtômico eiou frrrional pemanenre
(Irc comFffi 4cG pãe ô p*inônb Íisico dor
mental).

PE 6868

í-n,

acomeúd4(s): r_
Cc,,v",claok {r, rrà c,"rz^-

t-
+ ün tyLo- L

b) as alteraçô€s (disfrrÍÉ€s) prcsenres rD patÍimôoio fisico
da Víüma, qr sejam evolúivas e temporâlre f€
compath'eis com o quadro documentado no priarcirc
atendimeúo médico horyitalar. comiderando-se âs didâs
terapeuúcas toma&s m fase aguda do tràum.

6-r.ttrrtr Jo as q As-«r. r4
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III) Há indicação de algum tÍatarcúo (em crrlso, pÍescÍüo,
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Se sim.
indicada(s):

descreva a(s) medida(s) terâpêutÍca(s)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de ARISTON DIAS DE LIMA, tendo como motivo de devolução: NÃO
PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 23 de abril de 2021.
 

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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ENDE EÇO ARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
FORUM R C E RETO IA CIV 
PRACA DAR PU CA SANTO ANTONIO 
50010 7 ECI - 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

RECIFE, 14 de maio de 2021.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço: R SAMPAIO VIANA, 44, 1 andar, PARAÍSO, SÃO PAULO - SP - CEP: 04004-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite:20052204522024600000061183493  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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CONTESTAÇÃO.
 

Num. 81799395 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/06/2021 12:22:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060312221839000000080099980
Número do documento: 21060312221839000000080099980



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2813360- C3/ 2021-01681/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 

Processo n.º 00237526620208172001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ARISTON DIAS DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/11/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/07/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, considerando as provas já produzidas e as que junta esta Contestação se apresenta, verifica-se que as 

provas necessárias ao deslinde da ação se encontram acostadas.  

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o comprovante de residência um deles. 

Ocorre que, não se observar nos autos, o necessário comprovante de residência da parte autora, de iodo que 

este deixa de observar o contido no artigo 320, do CPC. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos 

processuais, como é o caso da competência, que só pode ser verificada por meio do documento em questão, de 

modo que sua ausência pode caracterizar violação ao direito de ampla defesa da Ré.  

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 
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Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

25/07/2017 após 8 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 05/11/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 05/11/2016.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 

especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 

razão de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) de acordo com o grau 

das lesões apresentadas à época do referido exame. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ[3]. 

Num. 81799396 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/06/2021 12:22:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060312221854900000080099981
Número do documento: 21060312221854900000080099981



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o documento à fl., 

apresentado pelo autor. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

75% (grau intenso) 

R$ 2.531,25 (dois mil 

quinhentos e trinta e um reais 

e vinte cinco centavos) 

 

Assim, corroborado pela documentação apresentada nos autos, em especial laudo de fls. ID. 78395442, na 

hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo apresentado acima, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação[4]. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação[5]. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 2 de junho de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ARISTON DIAS DE LIMA, em curso perante a 21ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00237526620208172001. 

  

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 

 

[1][1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo.  

[2][1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a 

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;  

[3]Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”  

[4]“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”  
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[5]art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.  
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ARISTON DIAS DE LIMA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3170335703 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

05/11/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TCE.
Fratura de clavícula esquerda, fratura de 7 arcos costais a esquerda.

Tratado conservadoramente de todas as lesões, já de alta, não fez fisioterapia
Observação, analgesia, imobilização tipo 8
Sem complicações
Limitação funcional moderado do ombro esquerdo.

Com sequela

15/08/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Deficit de mobilidade de grau moderado do ombro esquerdo, sem prejuízo de força. Vitima consciente e orientado ao
exame, sem deficit cognitivo. Não apresenta limitação na expansibilidade torácica.

Médico examinador: Leonardo de Faria Neves

CRM do médico: 17742

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/08/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ARISTON DIAS DE LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01038

CONTA: 000000031425-2

Nr. da Autenticação 854FB5936AF1DD3A
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Nome do(a) Examinado(a): Ariston Dias de Lima
Endereço do(a) Examinado(a): Ru Cacimba de Baixo II, 190   

Magana   Santa Cruz do Capibaribe   PE   CEP: 55190-001
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 3948656
Data local do exame: [ 15/08/2017 ] Caruaru [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

TCE, FRATURA DE CLAVICULA ESQUERDA, FRATURA DE 7 ARCOS COSTAIS A ESQUERDA.
DEFICIT DE MOBILIDADE DE GRAU MODERADO DO OMBRO ESQUERDO, SEM PREJUIZO DE FORÇA. VITIMA
CONSCIENTE E ORIENTADO AO EXAME, SEM DEFICIT COGNITIVO. NÃO APRESENTA LIMITAÇÃO NA EXPANSIBILIDADE
TORACICA.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os
registros em boletim de atendimento médico?

( X) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
TRATADO CONSERVADORAMENTE DE TODAS AS LESÕES, JÁ DE ALTA, NÃO FEZ FISIOTERAPIA
Data da alta: ALTA CERCA DE 3 DIAS APÓS O TRAUMA
OBSERVAÇÃO, ANALGESIA, IMOBILIZAÇÃO TIPO 8
Complicações: SEM COMPLICAÇÕES

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X) Sim (  ) Não 
Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE GRAU MODERADO DO OMBRO ESQUERDO
Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
OMBRO - Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”
V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2017

Carta n°: 11533736

A/C: ARISTON DIAS DE LIMA

Sinistro: 3170335703 ASL-0233667/17
Vitima: ARISTON DIAS DE LIMA
Data Acidente: 05/11/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ADRIANA MARIA MOURA DE ALBUQUERQUE FERNANDES

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ARISTON DIAS DE LIMA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000001038
Conta: 000000031425-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Agosto de 2017

Carta n°: 11455105

A/C: ARISTON DIAS DE LIMA

Sinistro: 3170335703 ASL-0233667/17

Vítima: ARISTON DIAS DE LIMA

Data Acidente: 05/11/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ADRIANA MARIA MOURA DE ALBUQUERQUE FERNANDES

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2017

Carta n°: 11203450

A/C: ARISTON DIAS DE LIMA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170335703 ASL-0233667/17

Vitima: ARISTON DIAS DE LIMA

Data Acidente: 05/11/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ADRIANA MARIA MOURA DE ALBUQUERQUE FERNANDES

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 19/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 05/11/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2017

Carta n°: 11202940

A/C: ARISTON DIAS DE LIMA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170335703 ASL-0233667/17

Vitima: ARISTON DIAS DE LIMA

Data Acidente: 05/11/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ADRIANA MARIA MOURA DE ALBUQUERQUE FERNANDES

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ARUANA SEGUROS S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393 da parte ré. 
 

RECIFE, 17 de junho de 2021.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).
 

RECIFE, 18 de junho de 2021.
 

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00237526620208172001

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARISTON DIAS DE LIMA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 
juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos 
honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 5 de julho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700192106240

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

21A VARA CIVEL - SECAO A ( 2 ) (  )

0023752.66.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

ARISTON DIAS DE LIMA 742.040.414-34

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

24/06/2021 R$ 300,00

CEF2717001191230062021106301602          300,00COM
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700192106240

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

21A VARA CIVEL - SECAO A ( 2 ) (  )

0023752.66.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

ARISTON DIAS DE LIMA 742.040.414-34

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito
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Vara Ação de Natureza
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Nome do Depositante CPF/CNPJ
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04
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30/06/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00237526620208172001
N° DO PROCESSO

30/06/2021
DATA DA GUIA

040271700192106240
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A Jurídica 60831344000174
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ARISTON DIAS DE LIMA FISÍCA 74204041434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3BFE27D27F320E55
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12909.499050 6 86900000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 ARISTON DIAS DE LIMA,já devidamente qualificado nos autos da Ação de Cobrança
Securitária, proposta contra CIA. EXCELSIOR, vem respeitosamente, perante V. Exa.

apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO E AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA RÉ com
base no art. 203, § 4º do NCPC, de acordo com os argumentos que passa a aduzir:
 
DOS FATOS:
 
                        A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial, que comprometa o
direito do autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente, tem sua validade
comprovada pelos órgãos a quem compete realizar a devida perícia. Portando não restou ao
contestante outra coisa senão procrastinar o devido andamento desta ação.
            
DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE
 
                        Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os
fatos narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.
 
                        Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se pronunciar
acerca de fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira inequívoca a
certeza da pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a presumir pela
veracidade do pedido judicial, como já era de se esperar.
 
                        DO MÉRITO:
 
                               O corpo da Lei 6.194/1974, é bastante claro e específico no que diz respeito
ao valor da indenização a ser pago, e se adequa ao caso em tela, não restando portanto, guarida
para controversas.
 
                          Já que fora acostado à peça vestibular o documento descritivo da Perícia Médica
Traumatológica, onde enumera todas as deformações causadas pelo acidente, para tanto este se
configura uma prova inequívoca do acidente.
 

 

                              Assim sendo esta há de convir que a indenização tem caráter alimentar, pois
com a invalidez da vítima de acidente automobilístico, teve uma redução drástica em seu
orçamento, visto que muitas vezes perde a capacidade para o trabalho, e em outros casos ocorre

“ § 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também qualificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais
da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes
do trabalho e da classificação internacional das doenças.” ( Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).
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o óbito das vítimas, sendo desta forma, uma necessidade e condição de sua sobrevivência, sem
mencionar o caráter eminentemente social da Lei 6.194/74. 
 
                        A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o
recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa
responsabilidade, consoante recente decisão do STJ. Vejamos:
 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.037 - PE (2014/0044114-0)  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ  

RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A  

ADVOGADO : RODOLPHO MARINHO DE SOUZA FIGUEIREDO E OUTRO (S)  

RECORRIDO : MANOEL JOSE DE LIMA JUNIOR  

ADVOGADO : VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES E OUTRO (S)  

DECISAO A eg. Segunda Secao deste c. Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n.º

1.246.432/RS (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 27/5/2013), processado nos moldes do art. 543-C do CPC,

consolidou o entendimento de que "a indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiario,

sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º 474/STJ)", nos termos da seguinte ementa: "RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

DPVAT. SEGURO OBRIGATORIO.INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZACAO A SER FIXADA DE ACORDO COM A

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SUMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitosdo art. 543-C do Codigo de Processo Civil: A  

indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do  

beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º  

474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." Nesse vies, dispoe o Sumula 474/STJ: "A indenizacao do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Ante o exposto, tendo em vista

que o v. acordao recorrido esta em confronto com o entendimento firmado por este c. STJ, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

c/c art. 1º, II, da Resolucao STJ nº 17/2013, dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos a instancia

de origem a fim de que seja aferido o valor da indenizacao proporcionalmente ao grau de invalidez do segurado. P. e I. Brasilia

(DF), 11 de marco de 2014. MINISTRO FELIX FISCHER. Presidente 

 
DOS DOCUMENTOS DE MÉRITO:
 
                        Quanto aos documentos de mérito acostados pela Demandada, nada a opor uma
vez que corroboram com a tese da Inicial. 
 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS:
 
 
 Por fim, vem requerer se digne V.Exa., JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a
presente demanda condenando a empresa seguradora ré ao pagamento do valor pleiteado na
Inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m. contados a partir da data do acidente, bem como
que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência a base de (20%) do valor dado à
causa ou ainda com base no art. 20, §4º do CPC.
 
Nestes Termos,
Pede Deferimento
 
Viviane Evangelista
OAB-PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  citação/intimação de TOKIO MARINE

BRASIL SEGURADORA S.A. . O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 24 de julho de 2021
 

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 
 
REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 
Vistos etc.
 
ARISTON DIAS DE LIMA, qualificado nos autos, por meio de advogado regularmente habilitado, ingressou com Ação
de Cobrança de Complementação de Seguro DPVAT contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A,

igualmente qualificada.  
 
Afirma a parte autora ter sido vítima de acidente automobilístico em 05 de novembro de 2016, sofrendo debilidade

permanente em face de lesões graves (POLITRAUMATISMOS COMO TCE - TRAUMATISMO CRANIANO

ENCEFALICO, LESÕES NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, TORAX E PULMÃO), conforme laudo médico

acostado aos autos.
 
Alega o demandante fazer jus ao pagamento de complemento de indenização securitária no montante de valor

de R$11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos, tendo em vista que o que a quantia recebida

administrativamente não está em consonância com o disposto na Lei 11945/2009.
 
A parte ré ofertou contestação de id nº 81799396, suscitando, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, em razão da

ausência de comprovante de residência.
 
No mérito, aduziu que o sinistro já fora objeto de análise administrativa, de acordo com o grau de invalidez oriunda de

sua lesão, em consonância com a Súmula 474 do STJ e art. 3, §1º, II, da Lei 6.194/74, restando comprovado, naquela

seara, que as sequelas suportadas pelo demandante não seriam passíveis de indenização suplementar pelo seguro

DPVAT, porquanto já tenha recebido o valor total de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos). Asseverou ainda que não foi juntado laudo oficial que atestasse a invalidez em grau superior ao que foi

apurado e pago em sede administrativa. Impugnou ainda o boletim de ocorrência acostado pelo autor, por se tratar de

documento elaborado a partir de informações exclusivamente prestadas pelo autor, e não poderia ser considerado como

prova das lesões sofridas.
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Por fim, sustentou que, na hipótese de procedência do pedido, os juros deveriam ser contados a partir da citação.

Defende ainda que a incidência da correção monetária deveria ter como termo inicial a data da propositura da ação.

Pugnou, ao final, pela improcedência do pleito autoral.
 
Réplica sob o id. 83881959.
 
Foi realizada a perícia de id nº 78395442, subscrita por médico perito do Juízo, atestando existência de lesão no ombro

esquerdo e sua respectivas gradação.  
 
Após, os autos vieram-me conclusos.
 
 É o relatório. Decido.
 
O feito se apresenta devidamente instruído e maduro para julgamento, tendo sido realizado o exame pericial

indispensável ao deslinde da controvérsia.
 
A preliminar de inépcia da inicial, do mesmo modo, não merece prosperar, visto que os documentos constantes dos

autos, em seu conjunto, permitem demonstrar o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e as lesões sofridas.

Ademais, a debilidade apontada na exordial é passível de ser comprovada durante a fase instrutória. Rejeitada,
portanto, tal preliminar.
 
Passo a analisar a questão de fundo do processo.
 
Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao

pagamento de complemento de indenização do seguro obrigatório – DPVAT.
 
A demandante sustenta que o grau da debilidade resultante do acidente automobilístico que a vitimou perfaz o direito de

receber complementação ao valor indenizatório pago pela seguradora.
 
Em sentido oposto, a ré afirma que já pagou o valor devido, não havendo que se falar em complementação.
 
O cerne da lide, portanto, é a verificação do grau de debilidade do demandante, fato que seria esclarecido através da

prova pericial determinada pelo juízo.
 
Não merece guarida a alegação da defesa sobre a ausência de laudo do IML. A falta de perícia pelo IML não é

empecilho ao ajuizamento da ação, porquanto existem outras provas suficientes para comprovação dos fatos alegados,

em especial o laudo pericial médico realizado judicialmente (id. 78395442).
 
Insta destacar, de início, que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009, aplicando-se, portanto, as regras

contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações trazidas por aquela Lei. 
 
No que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pelo autor, na hipótese de invalidez

permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que:
 
 
 
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
 
(...)
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovadas.
 
 
 
§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o

disposto abaixo: 
 
 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
 
 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica

ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
 
 
 
Corrobora o posicionamento ora adotado, a enunciado de Súmula de julgamento n° 474 do Superior Tribunal de Justiça:
 
 
 
“Súmula n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)
 
 
 
Nesta demanda, o perito médico identificou a lesão de gradação intensa no ombro esquerdo (id. 78395442). 
 
A tabela de graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece, para os casos de perda completa

da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar, o percentual máximo é de 25% sobre a quantia

de R$ 13.500,00 (valor total fixado para o caso de invalidez permanente, conforme art. 3º, inciso II, da supracitada lei),

ou seja, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Entretanto, no caso em apreço, o valor da indenização

não pode ser o correspondente ao patamar máximo previsto para perda completa da mobilidade de um dos ombros,

cotovelos, punhos ou dedo polegar, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta, resultando em perda

de repercussão intensa, devendo ser aplicado o percentual de 75% sobre R$ 3.375,00, o que resulta na importância de

R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).
 
Tendo em vista que a parte autora recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos), consoante comprovante de transferência bancária juntada aos autos sob o id. Num. 81799396 - Pág. 3, tenho

que o valor pago pela seguradora se apresenta menor do que o devido.
 
Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e condeno a parte ré ao pagamento da quantia

de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), corrigida monetariamente pela tabela

ENCOGE a partir da data do evento danoso até o efetivo pagamento, além de juros de mora de 1% ao mês a partir da

citação válida.
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Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC/2015.
 
Considerando que os litigantes foram vencedores e vencidos em parte, condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (R$ 843,75), ao tempo em que

condeno o demandante ao pagamento de honorários no percentual de 10% (dez por cento) sobre a diferença do valor

pretendido e do efetivamente obtido (R$ 10.968,75), na forma do art. 85, § 2º, do CPC/15, ficando vedada a

compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC/15). Suspendo a exigibilidade em relação à parte autora, por litigar

sob os auspícios da justiça gratuita.
 
Diante da sucumbência mínima do autor, as custas e despesas processuais serão suportadas pela parte ré.
 
Expeça-se alvará da quantia deposita no id nº 83442935, em favor do perito.
 
Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de nova

conclusão.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
 
 
Recife, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
Nehemias de Moura Tenório
 
      Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 91127562, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Vistos etc. ARISTON DIAS DE LIMA, qualificado nos autos, por meio de advogado regularmente habilitado, ingressou

com Ação de Cobrança de Complementação de Seguro DPVAT contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A,

igualmente qualificada. Afirma a parte autora ter sido vítima de acidente automobilístico em 05 de novembro de 2016,

sofrendo debilidade permanente em face de lesões graves (POLITRAUMATISMOS COMO TCE - TRAUMATISMO

CRANIANO ENCEFALICO, LESÕES NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, TORAX E PULMÃO), conforme laudo

médico acostado aos autos. Alega o demandante fazer jus ao pagamento de complemento de indenização securitária no

montante de valor de R$11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos, tendo em vista que o que a

quantia recebida administrativamente não está em consonância com o disposto na Lei 11945/2009. A parte ré ofertou

contestação de id nº 81799396, suscitando, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, em razão da ausência de

comprovante de residência. No mérito, aduziu que o sinistro já fora objeto de análise administrativa, de acordo com o

grau de invalidez oriunda de sua lesão, em consonância com a Súmula 474 do STJ e art. 3, §1º, II, da Lei 6.194/74,

restando comprovado, naquela seara, que as sequelas suportadas pelo demandante não seriam passíveis de

indenização suplementar pelo seguro DPVAT, porquanto já tenha recebido o valor total de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Asseverou ainda que não foi juntado laudo oficial que atestasse a invalidez

em grau superior ao que foi apurado e pago em sede administrativa. Impugnou ainda o boletim de ocorrência acostado

pelo autor, por se tratar de documento elaborado a partir de informações exclusivamente prestadas pelo autor, e não

poderia ser considerado como prova das lesões sofridas. Por fim, sustentou que, na hipótese de procedência do pedido,

os juros deveriam ser contados a partir da citação. Defende ainda que a incidência da correção monetária deveria ter

como termo inicial a data da propositura da ação. Pugnou, ao final, pela improcedência do pleito autoral. Réplica sob o

id. 83881959. Foi realizada a perícia de id nº 78395442, subscrita por médico perito do Juízo, atestando existência de

lesão no ombro esquerdo e sua respectivas gradação. Após, os autos vieram-me conclusos. É o relatório. Decido. O

feito se apresenta devidamente instruído e maduro para julgamento, tendo sido realizado o exame pericial indispensável

ao deslinde da controvérsia. A preliminar de inépcia da inicial, do mesmo modo, não merece prosperar, visto que os

documentos constantes dos autos, em seu conjunto, permitem demonstrar o nexo de causalidade entre o acidente de

trânsito e as lesões sofridas. Ademais, a debilidade apontada na exordial é passível de ser comprovada durante a fase

instrutória. Rejeitada, portanto, tal preliminar. Passo a analisar a questão de fundo do processo. Trata-se de ação de

cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento de complemento de

indenização do seguro obrigatório – DPVAT. A demandante sustenta que o grau da debilidade resultante do acidente
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automobilístico que a vitimou perfaz o direito de receber complementação ao valor indenizatório pago pela seguradora.

Em sentido oposto, a ré afirma que já pagou o valor devido, não havendo que se falar em complementação. O cerne da

lide, portanto, é a verificação do grau de debilidade do demandante, fato que seria esclarecido através da prova pericial

determinada pelo juízo. Não merece guarida a alegação da defesa sobre a ausência de laudo do IML. A falta de perícia

pelo IML não é empecilho ao ajuizamento da ação, porquanto existem outras provas suficientes para comprovação dos

fatos alegados, em especial o laudo pericial médico realizado judicialmente (id. 78395442). Insta destacar, de início, que

o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009, aplicando-se, portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº

6.194/74 com as modificações trazidas por aquela Lei. No que se refere à base de cálculo para definição da indenização

a ser recebida pelo autor, na hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que:

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...) I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso

de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas. §1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na

tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. Corrobora

o posicionamento ora adotado, a enunciado de Súmula de julgamento n° 474 do Superior Tribunal de Justiça: “Súmula

n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) Nesta

demanda, o perito médico identificou a lesão de gradação intensa no ombro esquerdo (id. 78395442). A tabela de

graduação da invalidez, implementada pela lei 11.945/2009, estabelece, para os casos de perda completa da mobilidade

de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar, o percentual máximo é de 25% sobre a quantia de R$ 13.500,00

(valor total fixado para o caso de invalidez permanente, conforme art. 3º, inciso II, da supracitada lei), ou seja, R$

3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Entretanto, no caso em apreço, o valor da indenização não pode

ser o correspondente ao patamar máximo previsto para perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,

punhos ou dedo polegar, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta, resultando em perda de

repercussão intensa, devendo ser aplicado o percentual de 75% sobre R$ 3.375,00, o que resulta na importância de R$

2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Tendo em vista que a parte autora recebeu a

quantia de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), consoante comprovante de

transferência bancária juntada aos autos sob o id. Num. 81799396 - Pág. 3, tenho que o valor pago pela seguradora se

apresenta menor do que o devido. Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e condeno a

parte ré ao pagamento da quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), corrigida

monetariamente pela tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso até o efetivo pagamento, além de juros de

mora de 1% ao mês a partir da citação válida. Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I,

do CPC/2015. Considerando que os litigantes foram vencedores e vencidos em parte, condeno a parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (R$ 843,75), ao tempo

em que condeno o demandante ao pagamento de honorários no percentual de 10% (dez por cento) sobre a diferença do

valor pretendido e do efetivamente obtido (R$ 10.968,75), na forma do art. 85, § 2º, do CPC/15, ficando vedada a

compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC/15). Suspendo a exigibilidade em relação à parte autora, por litigar

sob os auspícios da justiça gratuita. Diante da sucumbência mínima do autor, as custas e despesas processuais serão

suportadas pela parte ré. Expeça-se alvará da quantia deposita no id nº 83442935, em favor do perito. Após o trânsito

em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Recife, 21 de outubro de 2021. Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito"
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RECIFE, 12 de novembro de 2021.
 

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023752-66.2020.8.17.2001 

AUTOR: ARISTON DIAS DE LIMA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01851287-1 
   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 91127562, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará da quantia deposita no id nº 83442935, em favor do perito.".
 
Eu, KEZIA DA COSTA LIMA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 17 de novembro de 2021.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

Wanderson J Santos Jr
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

NEHEMIAS DE MOURA TENORIO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
 
Grato.
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ciente
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